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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
OBJETO: Aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população e para cumprimento de ordens judiciais, conforme demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O presente estudo refere-se à necessidade de realização de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, para aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população e para cumprimento de ordens judiciais, conforme demanda do setor de farmácia da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí.
A aquisição de medicamentos para dispensação gratuita à população e para o cumprimento de ordens judiciais é medida indispensável para garantir a continuidade e a efetividade das ações desenvolvidas pelo Município, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento às atribuições que lhe são conferidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

O Município é responsável pela execução de políticas públicas de saúde voltadas à atenção básica e à assistência farmacêutica, assegurando o acesso regular e igualitário aos medicamentos essenciais, especialmente para usuários em situação de vulnerabilidade social e portadores de doenças crônicas. A falta desses insumos compromete diretamente os tratamentos em curso, podendo resultar no agravamento de quadros clínicos, aumento da demanda por atendimentos de urgência e maior impacto financeiro aos cofres públicos.

Além disso, o Município é frequentemente demandado judicialmente para o fornecimento de medicamentos não padronizados ou de uso contínuo, sendo imprescindível manter planejamento e provisão orçamentária para o cumprimento tempestivo das decisões judiciais, evitando a aplicação de multas, bloqueio de verbas públicas e responsabilização administrativa dos gestores.

A aquisição planejada de medicamentos possibilita a formação de estoque mínimo regulador, reduz a necessidade de compras emergenciais e assegura maior economicidade, eficiência administrativa e continuidade do serviço público, em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
Outrossim,  alguns dos itens demandados não constam das listas da Farmácia Popular e nem mesmo do CISGA - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Serra Gaúcha, do qual o município de Paraí faz parte, e, outros, não foram adjudicados na licitação anterior com o mesmo objeto.
Dessa forma, resta evidenciada a necessidade da aquisição de medicamentos pelo Município, visando garantir o atendimento adequado da população, o cumprimento das obrigações legais e judiciais e a efetividade das políticas públicas municipais de saúde.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Paraí/RS.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os medicamentos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.


A documentação exigida para habilitação jurídica e regularidade fiscal dos participantes estará em conformidade com o artigo 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo transparência, economicidade e eficiência no processo licitatório.
Não é permitida subcontratação.
Não é permitida a participação de consórcio.

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Paraí, levando-se em consideração as últimas contratações com o mesmo objeto, realizadas pela administração.
A quantidade é estimada pelo período de 06 (seis) meses.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para atendimento às demandas de dispensação gratuita de medicamentos à população e de cumprimento de ordens judiciais, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar fornecedores aptos, condições de fornecimento, práticas usuais de comercialização e a viabilidade da contratação pelo Município.

Verificou-se que o mercado nacional dispõe de ampla oferta de medicamentos, abrangendo produtos de referência, genéricos e similares, regularmente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), sendo o fornecimento realizado por distribuidores, atacadistas e indústrias farmacêuticas devidamente autorizados para comercialização com a Administração Pública.

Constatou-se que a aquisição por meio de procedimento licitatório é prática comum e consolidada entre os entes municipais, permitindo a obtenção de condições mais vantajosas quanto a preço, prazo de entrega e garantia de abastecimento. Observou-se, ainda, que a contratação pelo período de 06 meses favorece a gestão de estoque, reduz perdas por vencimento e assegura a continuidade do atendimento.

O levantamento também demonstrou que há competitividade entre fornecedores, com variação de preços conforme fabricante, apresentação, marca e logística de entrega, o que reforça a necessidade de pesquisa de preços ampla e atualizada, visando à seleção da proposta mais vantajosa para o Município.

Diante do exposto, conclui-se que o mercado se mostra plenamente capaz de atender às necessidades do Município, tanto para a assistência farmacêutica regular quanto para o atendimento de ordens judiciais, não havendo restrições relevantes à contratação, desde que observadas as exigências legais, sanitárias e contratuais pertinentes.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para fins de aferimento do valor da contratação foram realizadas pesquisas de preços com empresas especializadas na comercialização dos referidos medicamentos, bem como consulta aos preços contratados por outros órgãos públicos através da plataforma Banco de Preços, cujo mapa comparativo segue abaixo, sendo utilizado como valor de referência a média de valores das consultas:
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i § i Bancode | Preco unitirio ai
Ttem Descrigio Quantidade | SOMA. KFMED Dimeva Proces o | Preso total médio
1 |Acido folico 0.2 mg/mi - Sohugao d  SOFR RS 565 RS 519| RS 52| Rs43se0
2 |Enalapril 20 mg + Hidroclorotiazid] 240 CPR RS 095 RS 047 | RS, 07| Rs170.40
3 [Nitrofurantoina 100 mg 4000 CPR | RS 040 | RS 029 055 | RS, 031 RS, 038| RS 1.520,00
4 |Omeprazol 20 mg 60.000 CPR | RS 01| RS 0.06 RS 008 | RS 008 RS 4.800,00
5 |Codeina + Paracetamol 30/500 | 15.000 CPR | RS 060| RS 049 053] RS 042 | RS 051 | RS 7.650,00
[Venlafaxina 150 mg - capsulas ou|
6 |comprimidos de tiberagdo 20,000 CPR
[prolongada RS 060 | RS 089 | RS 123|RS 067 | RS 084| RS16.800.00
, [Estriol tmg/g - creme vaginal - [ o
[bisnaga de S0g + aplicador RS 1820 | RS 2951 | RS 3290 | RS 1704 | RS 2441 | RS12.205,00
g |Impalon nxt - hosp 68 mg oM
jimptante subdérmico RS 80220 |RS 115000 RS  66L81|RS 87133 | RS34853,20
9 [Bromazepan 6 mg 2500UM | RS 028 RS 022 RS 025 RS 625,00





Assim, para a contratação pretendida, estima-se o valor total de R$ 79.057,20 (setenta e nove mil e cinquenta e sete reais e vinte centavos). 
Vislumbra-se que os valores são compatíveis com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o qual foi utilizada a média dos valores consultados para definição do preço de referência.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na aquisição planejada e contínua de medicamentos, destinados à dispensação gratuita à população atendida pela rede municipal de saúde e ao cumprimento de ordens judiciais, de forma a assegurar a regularidade do abastecimento, a continuidade dos tratamentos e a efetividade das políticas públicas de saúde no âmbito do Município.

A contratação deverá contemplar medicamentos devidamente registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), observadas as especificações técnicas, apresentações, dosagens e quantitativos definidos em Edital.
A solução prevê a contratação pelo período estimado de 6 meses, possibilitando melhor gestão de estoques, redução de perdas por vencimento e adequação às variações de demanda, especialmente aquelas decorrentes de decisões judiciais. A entrega deverá ocorrer em prazo não superior a 10 dias a contar da assinatura do contrato, garantindo o atendimento oportuno aos usuários do sistema de saúde.

A aquisição será realizada por meio de procedimento licitatório, em conformidade com a legislação vigente, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa para o Município, considerando critérios de preço, qualidade, regularidade sanitária e capacidade logística dos fornecedores.

De forma integrada, a solução contribui para a economicidade, eficiência administrativa, previsibilidade orçamentária e segurança jurídica, ao reduzir a necessidade de contratações emergenciais, mitigar riscos de desabastecimento e assegurar o cumprimento das obrigações legais e judiciais impostas ao Município.


Dessa maneira, a solução apresentada atende de forma abrangente às necessidades da Administração Municipal, garantindo o acesso contínuo a medicamentos essenciais e o adequado funcionamento da assistência farmacêutica municipal.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas à maior economicidade e vantajosidade.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Pretende-se, com o presente processo licitatóri alcançar os seguintes resultados:

a) Garantia do abastecimento regular de medicamentos destinados à dispensação gratuita na rede municipal de saúde, assegurando a continuidade dos tratamentos e a assistência adequada aos usuários do SUS no âmbito municipal;

b) Cumprimento tempestivo das ordens judiciais que determinam o fornecimento de medicamentos, reduzindo riscos de aplicação de multas, bloqueio de recursos públicos e responsabilização administrativa dos gestores;

c) Redução de desabastecimentos e aquisições emergenciais, por meio de planejamento prévio e contratação adequada, promovendo maior previsibilidade e controle das demandas;

d) Economicidade na aplicação dos recursos públicos, mediante seleção da proposta mais vantajosa, estímulo à competitividade entre fornecedores e racionalização dos gastos com assistência farmacêutica;

e) Melhoria da eficiência administrativa e da segurança jurídica, ao alinhar as aquisições às exigências legais, sanitárias e às boas práticas de gestão pública;

f) Ampliação da qualidade do atendimento à população, contribuindo para melhores desfechos clínicos, redução de agravamentos de saúde e fortalecimento das políticas públicas municipais de saúde.o, 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A aquisição e a dispensação de medicamentos, conforme a solução proposta, podem gerar impactos ambientais pontuais, especialmente relacionados à produção, transporte, armazenamento e descarte de resíduos farmacêuticos e de suas embalagens.

De forma geral, os impactos ambientais associados à contratação são considerados de baixa magnitude, uma vez que se trata de aquisição de bens de consumo já amplamente utilizados pela Administração Pública, não envolvendo atividades de fabricação ou manipulação pelo Município.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.







Paraí/RS, 30 de janeiro de 2026.
Adriana Piaseski,
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
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